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OFÍCIO Nº 43/2025/DIRFCA/FCA

Diamantina-MG, 13 de maio de 2025.

 
Ao Senhor,
Prof. Heron Laiber Bonadiman
Reitor da UFVJM
Presidente do Conselho Universitário da UFVJM
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 - Diamantina/MG

  

Assunto: Solicita apreciação de recebimento de doação.
  

Magnífico Reitor,

 

Venho por meio deste, manifestar a aprovação ad referendum  da Congregação da
Faculdade de Ciências Agrárias da UFVJM, o recebimento, por doação, de um aparelho de GPS
do Instituto Estadual de Florestas (IEF), destinado ao Plano de Ação Territorial (PAT)
Espinhaço Mineiro, conforme o Parecer nº 1 de Avaliação (SEI nº 1707981).

Desta forma, solicito que o processo seja submetido ao Conselho Universitário
(CONSU), em conformidade com o inciso XII do art. 12 do Estatuto da UFVJM, para
recebimento definitivo da referida doação. 

  

Cordialmente,

 

JOERLEY MOREIRA

DIRETOR DA FCA/UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Joerley Moreira, Diretor (a), em 13/05/2025, às 17:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1760258 e o
código CRC B5408729.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23086.042562/2025-90 SEI nº 1760258
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